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INDICAÇÃO CMF Nº. 174/2023 
  

“Indica ao Poder Executivo que busque 

junto ao Governo do Estado parceria 

para disponibilização do ensino médio 

em uma das escolas municipais 

localizadas no distrito de Praia Grande.” 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

FUNDÃO - ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO. 

 

Os Vereadores infra-assinados, no uso regular de suas atribuições legais e 

regimentais, vêm à presença de V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. 

Gilmar de Souza Borges, depois de ciente o Plenário desta Egrégia Casa de Leis, 

QUE BUSQUE JUNTO AO GOVERNO DO ESTADO PARCERIA PARA 

DISPONIBILIZAÇÃO DO ENSINO MÉDIO EM UMA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 

LOCALIZADAS NO DISTRITO DE PRAIA GRANDE. 

 

Conforme explanado por moradores do bairro Mirante da Praia e Enseada das 

Garças na Audiência Pública promovida pela Comissão Permanente de Defesa do 

Consumidor e do Contribuinte, em 30 de agosto do corrente ano, o distrito de 

Praia Grande não possui escola de ensino médio para atendimento aos seus 

estudantes. 

 

De acordo com os moradores, os alunos são matriculados no município vizinho de 

Serra, em Nova Almeida, para que possam c com o estudos após o ensino 

fundamental. 

 

Para participarem das aulas, o município disponibilizava transporte aos jovens, do 

distrito a escola e vice-versa, o que foi suspenso. 
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Agora, os estudantes recebem passagem para utilização no Sistema Transcol, 

porém são obrigados a caminharem por longas distâncias até chegarem nos pontos 

de embarque do sistema. Ao retornarem, estes pontos ficam distantes das 

residências dos estudantes, colocando-os em risco, especialmente aqueles que 

estudam a noite, já que a caminhada é feita por trechos ermos e sem 

iluminação. 

 

Desta forma, reivindicam pela disponibilização do ensino médio no próprio distrito, 

assim como ocorre na Sede de Fundão. 

 

Apontam, para tanto, que a Municipalidade aproveite a instalação de uma das 

escolas de ensino fundamental existentes no distrito para oferta das aulas, 

mediante parceria/convênio com o Governo do Estado. 

 

Assim, enquanto uma unidade escolar de ensino médio não é construída em raia 

Grande, o ensino pode ser ofertado provisoriamente numa unidade de educação 

municipal. 

 

Certos que a demanda receberá a atenção devida, contamos com o atendimento da 

presente Indicação. 

 

Palácio Legislativo “Henrique Broseghini”, em 30 de agosto de 2023. 
 

 

 
JANDERSON LUIZ SOARES PALTRINIERI (PODEMOS) 

Vereador do município de Fundão/ES 
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AELCIO RODRIGUES PEIXOTO (PODEMOS) 

Vereador do município de Fundão/ES 

 

 

 
JANILTON ALMEIDA DE CARLI (PSB) 

Vereador do município de Fundão/ES 


